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PORTARIA Nº 051/2022 – UDESC/UAB 
 
A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através das Portarias 
UDESC 324/2020, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que dispõe sobre 
a Política de Educação a Distância na UDESC. Considerando o Edital 017/2022 UDESC/UAB 
publicado e considerando a análise da banca examinadora, 
 
RESOLVE  

Art. 1º - Homologar, após a análise realizada pela banca examinadora, o resultado final  do 
Edital 017/2022 UDESC/UAB, que tem por objetivo a seleção de PROFESSOR Formador para o 
curso de Biblioteconomia a distância (externo), conforme relação a seguir, em ordem de 
classificação: 
 

 
Área: Dinâmica Organizacional 

Classificação Candidato Pontuação 
1 Ketry Gorete Farias Dos Passos 9,6 
2 Orestes Trevisol Neto 9,4 
3 Jean Fernandes Brito 7,4 
4 Richele Grenge Vignolí 6,8 
5 Deuzimar Helena de Oliveira Botelho 6,0 
6 Geise Ribeiro da Silva 4,8 

Área: Elementos Lógicos e Linguísticos na Organização e Representação da 
Informação 

Classificação Candidato Pontuação 
1 José Claudio Morelli Matos 11 
2 Douglas João Orben 11 
3 Igor Soares Amorim 10,5 
4 Richele Grenge Vignoli 6,8 
5 Rafael Adolfo 5,8 
6 Mariana Xavier 4,45 
7 Dionara Freire de Ameida 2,4 

Área: Formação e Desenvolvimento de Coleções 
Classificação Candidato Pontuação 

1 Orestes Trevisol Neto 9,4 
2 Laila Figueiredo Di Pietro 7,4 
3 Deuzimar Helena de Oliveira Botelho 6,0 
4 Geise Ribeiro da Silva 4,8 
5 Patricia Valerim 3,8 
6 Amabile Costa 

 
3,0 

Área: Instrumentos de Representação Temática da Informação II 
Classificação Candidato Pontuação 

1 Fernanda de Sales 11 
2 Igor Soares Amorim 10,5 
3 Laila Figueiredo Di Pietro 7,4 
4 Jean Fernandes Brito 7,4 
5 Mariana Xavier 4,45 
6 Patricia Valerim 3,8 
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Área: Processos e Produtos de Representação Descritiva da Informação 
Classificação Candidato Pontuação 

1 Fernanda de Sales 11 
2 Igor Soares Amorim 10,5 
3 Orestes Trevisol Neto 9,4 
4 Laila Figueiredo Di Pietro 7,4 
5 Jean Fernandes Brito 7,4 
6 Richele Grenge Vignoli 6,8 
7 Deuzimar Helena de Oliveira Botelho 6,0 
8 Geise Ribeiro da Silva 4,8 
9 Mariana Xavier 4,45 
10 Patricia Valerim 3,8 

 
Art. 2º - A portaria entra em vigor na presente data.  

 
 

 
 

Florianópolis, 24 de agosto de 2022. 
 

                          
Carmen Maria Cipriani Pandini 

COORDENADORA GERAL UAB/UDESC 


